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Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando as imos de Vossa Seno-

ria, para a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei-
n° 6/72, que autoriza o Poder Executivo a doar im6vel ao Clube 

Esportivo Bento Gonçalves, para a ampliaç'âo de sua praça de es 

Portes, Solicitada riais uma vez a colaborar, a Municipalidade-

não se omitiu, PropSe agora ao Legislativo a doação de uma á - 

rea de terras que poderá ser utilizada para a am.pliaçgo da 1:ra 

ça de esportes, Tal iniciativa, gomada as outras da mesma natu 

reza, constituem a considerável participação cio Poder :Ablico, 
através da atual Administração, dos elevados propósitos da enii 

dada alvi-azul, para o que conta com a aquiescência do Legisla 

tivo, 

Sem mais, na expectativa cia apreciação .do 2rojeto-

incluso em regime de urgencia, reiteramos a Vossa Senhoria os 

nossos protestos de elevada estima e 	1P,U'da consideração,  

ENG° SAD TAL 	AGUNDES 

efeito Mu icipal 

Ao Ilmo, Sr, 

Dr, Rubens Labude 
DD, Presidente da 

Nesta 

Câmara de Vereadores 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI  N.92.5/72  DE 16  DL 	10 TT  1972 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO  A -
DOAR  1VÓVEL  AO OLUPE ESPORTIVO-
BENTO GONPALVES. 

ENG2. SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE DEN- 
TO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 2  - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A DOAR,AO 

CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES, PARA A AMPLIAÇAO  DE  SUA PRAÇA DE 

ESPORTES, O TERRENO COM ÁREA SUPERFICIAL DE 79P,75 M2, SITO NA RUA 

DR. MONTAURI, NESTA CIDADE, ZONA URBANA, SEM BENFEITORIAS, COM 	A 
• 

FORMA  GEOMETRICA DE UM TRIANGULO, CONFINANDO: NORTE, NA EXTENSAO -

DE 72,50 METROS, COM PROPRIEDADE DO CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇAL 
VES; SUL, NA EXTENSAO DE 69,50 METROS, COM A RUA PR. MONTAURI; LES 

TF, NA EXTENSAO DE 22,60 METROS, COM PROPRIEDADE DA REDE FERROVIA-

RIA FEDERAL  SP; OESTE, E O VERTICE TRIANGULO, COM A Av.  OSVALDO -

ARANHA; 

ART. 2Q - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PU 
SLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES ,Aos 
A 

DEZESSEIS DIAS DO MES DE MAIO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS. 

EN5,SADY F 1 ALHO FAGUNDES 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Pig.REC ER 

Os vereadores abaixo, componentes da Comissão de 

Finanças e Orçamento, apreciando o Proj4to de Lei, in-

cluso de nQ 6/72, 4 de parecer que, tendo em vista os 
relevantes serviços prestados 1 comunidade Bento Gonçalven 

se pelo glorioso Clube Esportivo Bento Gonçalves, seu 

mais legitimo representante no estado e no Pais e ten-

do em vista a ampliação de sua atual praça de Esportes, 

d plenamente favorÉvel 1 doação pelo Executivo Muni-

cipal da área de terra, mencionada no referido Proj4tc 

de Lei, 
B,Gonçalves,9 de junho de 1972, 

Ver, Nelt 
	

carton 

Ver, Bleno Bertuol 
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